
Ll.!:J N". 3.766 OF: 13 OF. .JU'lflJO OF. 20 16. 

"Co11ret/1• o Titulo 1/e Cidad1111ia HmwrlÍrill tio 
1U1111iclplo de Sn11tfl Luzia- MG tio Sr. 011ro11iltlo 
A11tô11io dn Silva." 

O Povo do Município de Snnta Luzia. Esludo de Minus Gerais, por seus r~pr~sentmlles 

leguis . .aprova, e cu, l'rcfcila Municipal, em seu nome. promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o Tílulo de Cidadania Honorária <lo Município <li:! Sanl.a Luria

MG ao Sr. Ouronildo Antônio da Silva. pelos relevantes serviços prestados ao município. 

Arl. 2" - Esta Resolu~ão entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições cm contrário. 

Município <le Santa Luzia, 13 de junho de 2016. 
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